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EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO. ADICIONAL DE HORAS E EXTRAS E 

DE PERICULOSIDADE. FÉRIAS GOZADAS. DESANSO 

SEMANAL REMUNERADO. FALTAS ABONADAS. REUNIÃO 

PEDAGÓGICA, DIA DOS PAIS, FESTA JUNINA, MOSTRA 

CULTURAL. 

I - Os adicionais de periculosidade, as horas extras e seu respectivo 

adicional constituem verbas de natureza remuneratória, razão pela qual 

se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária (Resp 

1.358.281/SP - recurso repetitivo). 

II - A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 1.230.957/RS, 

processado nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, 

firmou a compreensão no sentido de que incide contribuição 

previdenciária sobre o pagamento a título de férias gozadas. 

III - A Segunda Turma/STJ, ao apreciar o REsp 1.444.203/SC (Rel. Min. 

Humberto Martins, DJe de 24.6.2014), firmou entendimento no sentido 

de que incide contribuição previdenciária sobre o descanso semanal 

remunerado , porquanto se trata de verba de caráter remuneratório. 

D.E. 

 

Publicado em 15/08/2016 



IV - Em relação ao valor pago a título de faltas abonadas, o C. STJ firmou 

o entendimento de que a incidência tributária combatida não se reveste 

de qualquer ilegalidade por se tratar de afastamento esporádico em que a 

remuneração continua sendo paga independente da prestação de trabalho 

(Resp 1.428.385/RS). 

 

V - No que se refere aos valores pagos relativamente à participação em 

reunião pedagógica, reunião de pais, dia das mães, dia dos pais, festa 

junina, mostra cultural, olimpíadas, substituição em aulas e aulas de 

recuperação, trata-se de eventos relacionados à atividade de ensino, área 

de atuação da instituição, de modo que a prestação de serviço além da 

jornada de trabalho corresponde a horas extras e como tal detém natureza 

remuneratória, integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição. 

VI - Apelação desprovida. 

 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

decide a Egrégia Primeira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do 

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 

São Paulo, 02 de agosto de 2016. 

 

WILSON ZAUHY  

Desembargador Federal 
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RELATÓRIO 

Trata-se de apelação da impetrante em face de sentença que denegou a 

segurança, pleiteada com vistas a afastar a incidência da contribuição 

previdenciária patronal sobre verbas de caráter não remuneratório. 

Aduza a impetrante o caráter não remuneratório das verbas relativas a 

férias gozadas, horas extras, adicional de periculosidade, faltas abonadas, 

descanso semanal remunerado, bem como valores pagos em razão da 

participação dos empregados nos eventos: reunião pedagógica, reunião 

de pais, dia das mães, dia dos pais, festa junina, mostra cultural, 

olimpíadas, substituição em aulas e aulas de recuperação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal. 

Manifestou-se o Ministério Público Federal pela manutenção da 

sentença. 

É o relatório. 

VOTO 

A questão de mérito que se coloca nestes autos é a de saber se as verbas 

indicadas pela impetrante estariam submetidas à incidência da 

contribuição previdenciária. 

Passa-se, assim, a analisar cada uma das verbas indicadas. 

 

Adicional de horas extras e de periculosidade 

 

O pagamento de adicional às horas extraordinárias é prevista pelo artigo 

7º, XVI da Constituição Federal e deve corresponder, no mínimo, a 

cinquenta por cento do valor da hora normal. 



Trata-se de verdadeiro acréscimo à hora normal de trabalho como 

retribuição ao trabalho além da jornada normal, restando evidenciada sua 

natureza remuneratória. 

Nestas condições afigura-se legítima a incidência tributária sobre o 

respectivo valor bem como ao adicional de periculosidade. Neste 

sentido: 

 

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

ART. 543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ 8/2008. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA. REGIME GERAL DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. BASE DE CÁLCULO. ADICIONAIS 

NOTURNO, DE PERICULOSIDADE E HORAS EXTRAS. NATUREZA 

REMUNERATÓRIA. INCIDÊNCIA. PRECEDENTES DE AMBAS AS 

TURMAS DA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. SÍNTESE DA 

CONTROVÉRSIA 

Cuida-se de Recurso Especial submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC para definição do seguinte tema: "Incidência de contribuição 

previdenciária sobre as seguintes verbas trabalhistas: a) horas extras; 

b) adicional noturno; c) adicional de periculosidade". 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA A CARGO DA EMPRESA E 

BASE DE CÁLCULO: NATUREZA REMUNERATÓRIA 

2. Com base no quadro normativo que rege o tributo em questão, o STJ 

consolidou firme jurisprudência no sentido de que não devem sofrer a 

incidência de contribuição previdenciária "as importâncias pagas a 

título de indenização, que não correspondam a serviços prestados nem 

a tempo à disposição do empregador" (REsp 1.230.957/RS, Rel. Ministro 

Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 18/3/2014, submetido 

ao art. 543-C do CPC). 

3. Por outro lado, se a verba possuir natureza remuneratória, 

destinando-se a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, ela 

deve integrar a base de cálculo da contribuição. 

4. Os adicionais noturno e de periculosidade, as horas extras e seu 

respectivo adicional constituem verbas de natureza remuneratória, 

razão pela qual se sujeitam à incidência de contribuição previdenciária 

(AgRg no REsp 1.222.246/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda 

Turma, DJe 17/12/2012; AgRg no AREsp 69.958/DF, Rel. Ministro 

Castro Meira, Segunda Turma, DJe 20/6/2012; REsp 1.149.071/SC, Rel. 

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 22/9/2010; Rel. Ministro 

Ari Pargendler, Primeira Turma, DJe 9/4/2013; REsp 1.098.102/SC, 

Rel. Ministro Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe 17/6/2009; 

AgRg no Ag 1.330.045/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 

25/11/2010; AgRg no REsp 1.290.401/RS; REsp 486.697/PR, Rel. 

Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 17/12/2004, p. 420; AgRg 

nos EDcl no REsp 1.098.218/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, DJe 9/11/2009). 



(...) 

CONCLUSÃO 

9. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

8/2008. (REsp 1.358.281/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/4/2014, DJe 5/12/2014) 

 

Descanso semanal remunerado 

O descanso semanal remunerado possui evidente natureza 

remuneratória, de modo que a incidência combatida pela impetrante se 

afigura legítima. 

Neste sentido: 

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO QUE SE FIRMA 

EM JURISPRUDÊNCIA ESCASSA, PORÉM DOMINANTE. 

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. PRINCÍPIO 

DA COLEGIALIDADE. PRESERVAÇÃO POR OCASIÃO DO 

JULGAMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. 

INCIDÊNCIA. 1. A Segunda Turma/STJ, ao apreciar o REsp 

1.444.203/SC (Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 24.6.2014), firmou 

entendimento no sentido de que incide contribuição previdenciária 

sobre o descanso semanal remunerado , porquanto se trata de verba de 

caráter remuneratório. (...) A eventual nulidade da decisão monocrática 

calcada no artigo 557 do CPC fica superada com a reapreciação do 

recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo regimental. Agravo 

regimental improvido." (negritei) 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1480162/PR, Relator Ministro 

Humberto Martins, DJe 17/11/2014) 

 

Faltas abonadas/justificadas 

Em relação ao valor pago a título de faltas abonadas, o C. STJ firmou o 

entendimento de que a incidência tributária combatida não se reveste de 

qualquer ilegalidade por se tratar de afastamento esporádico em que a 

remuneração continua sendo paga independente da prestação de 

trabalho. 

Neste sentido, transcrevo: 



 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PERÍODO ABONADO COM 

ATESTADO MÉDICO. INCIDÊNCIA. 1. A orientação firmada por esta 

Corte Superior sobre o tema é no sentido de que "incide a contribuição 

previdenciária sobre 'os atestados médicos em geral', porquanto a não 

incidência de contribuição previdenciária em relação à importância 

paga nos quinze dias que antecedem o auxílio-doença não pode ser 

ampliada para os casos em há afastamento esporádico, em razão de 

falta abonada" (AgRg no REsp 1.476.207/RS, Rel. Ministro Sérgio 

Kukina, Primeira Turma, DJe 21/8/2015). 2. Agravo regimental a que 

se nega provimento." (grifei) 

(STJ, Segunda Seção, AgRg no REsp 1428385/RS, Relatora Diva 

Malerbi, DJe 12/02/2016) 

 

Férias gozadas 

 

As férias gozadas constituem licença autorizada do empregado 

expressamente prevista pelo artigo 129 da CTL, sendo que neste período 

o empregado fará jus ao recebimento da remuneração. Nestas condições, 

os valores pagos sob este título ostentam evidente natureza salarial, de 

modo que sua inclusão na base de cálculo da contribuição é legítima. 

Ao apreciar a discussão na sistemática do artigo 543-C do CPC, o E. STJ 

reconheceu a legalidade da incidência combatida pela impetrante, 

conforme recente julgado que abaixo transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SALÁRIO-

MATERNIDADE E FÉRIAS GOZADAS. INCIDÊNCIA. MATÉRIA 

JULGADA SOB O RITO DOS RECURSOS REPETITIVOS. RESP 

1.230.957/RS 1. A Primeira Seção do STJ, no julgamento do REsp 

1.230.957/RS, processado nos termos do art. 543-C do Código de 

Processo Civil, firmou a compreensão no sentido de que incide 

contribuição previdenciária sobre o pagamento a título de férias 

gozadas e de salário-maternidade. 2. Como a parte agravante insiste em 

se insurgir contra a tese pacificada sob a sistemática do art. 543-C do 

CPC, deve ser aplicada a sanção prevista no art. 557, § 2°, do CPC. 3. 

Agravo Regimental não conhecido. Fixação de multa de 10% do valor 

da causa, devidamente atualizado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC." 

(negritei) 

(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 1489128/PR, Relator Ministro 

Herman Benjamin, DJe 19/12/2014) 

 

No que se refere aos valores pagos relativamente à participação em 

reunião pedagógica, reunião de pais, dia das mães, dia dos pais, festa 

junina, mostra cultural, olimpíadas, substituição em aulas e aulas de 



recuperação, trata-se de eventos relacionados à atividade de ensino, área 

de atuação da instituição, de modo que a prestação de serviço além da 

jornada de trabalho corresponde a horas extras e como tal detém natureza 

remuneratória, integrando, portanto, a base de cálculo da contribuição. 

Diante da improcedência do pedido, resta prejudicado o pedido de 

compensação. 

Ante o exposto, voto por negar provimento à apelação. 

É como voto. 

 

WILSON ZAUHY  

Desembargador Federal 
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